
 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

   RETIFICAÇÃO 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SEDUC nº 001/2025. 

Para atender às necessidades de da Secretaria Municipal da Educação, sob o 

Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, visando à contratação 

excepcional e temporária de professores para atuação nos segmentos da 

Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação Básica. 

Faz saber: 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC, torna pública a Retificação do item 9. 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO, conforme segue: 

 

Onde se lê – 1.1. CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
 

 

9.                           1.1 CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Avaliação de Títulos  Formação Pontos 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Especialização) 

1,0 (máximo) 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Mestrado) 

1,5 (máximo) 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Doutorado) 

2,0 (máximo) 

Cursos de Formação Continuada na grande área 
da Educação  

(totalizando o mínimo 80 horas)  

 

1,5 (máximo)  

Cursos de Formação na grande área da Educação 
(Totalizando o mínimo 40 horas)  

1,0 (máximo) 

Cursos de Formação na grande área da Educação 
(Totalizando o mínimo 40 horas) 

0,5 (máximo) 

Experiência na área pretendida (0,5/ano) 2,5 (máximo) 
TOTAL 10,0 
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Leia-se - 9.2. CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Avaliação de Títulos  Formação Pontos 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Especialização) 

1,0 (máximo) 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Mestrado) 

1,5 (máximo) 

Pós-Graduação na grande área da Educação 
(Doutorado) 

2,0 (máximo) 

Cursos de Formação Continuada na grande área 
da Educação  

(totalizando o mínimo 80 horas)  

 

1,5 (máximo)  

Cursos de Formação na grande área da Educação 
(Totalizando o mínimo 40 horas)  

1,0 (máximo) 

Cursos de Formação na grande área da 
Educação (Totalizando o mínimo 20 horas) 

0,5 (máximo) 

Experiência na área pretendida (0,5/ano) 2,5 (máximo) 
TOTAL 10,0 

 

 

Alagoinhas, 16 de abril 2025. 

 

RITA DE CÁSSIA BASTOS DE CARVALHO 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 
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